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A Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade do administrador público na gestão fiscal.
       Objetiva equilibrar as contas públicas e propor aos governantes um maior comprometimento com a elaboração dos orçamentos para que sejam alcançados os resultados pretendidos. Proíbe a renúncia de receitas e o aumento irresponsável das despesas, evitando que a nova gestão, ao assumir a Administração, tenha que arcar com dívidas da gestão anterior. Propõe um regime de gestão fiscal responsável que procura dissipar as desigualdades regionais, reduzindo o déficit, público e estabilizando o montante das dívidas interna e externa em relação ao Produto Interno Bruto. Enfim, estabelece regras de conduta a serem observadas pelos administradores públicos que, se não as cumprirem, estarão sujeitos a sanções de ordem institucional e pessoal.

       As sanções de ordem institucional ou estruturais estão dispostas na própria Lei Complementar n° 101/2000 e como exemplos podemos citar a vedação de recebimento de transferência voluntária por parte dos Estados e Municípios que
deixarem de prever, instituir e arrecadar efetivamente os impostos constitucionalmente atribuídos consoante dispõe o parágrafo único do art. 11; a vedação na obtenção de garantia de outro ente e na contratação de operações de crédito, caso não se promova a redução da despesa total com pessoal (art. 23, § 3°, II); a vedação ao órgão ou Poder, cuja despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa por cento) do limite, de criar cargo, emprego ou função e de alterar a estrutura de carreira que implique aumento de despesa, dentre outras hipóteses elencadas no parágrafo único do art. 22 da mencionada lei.

       Por seu turno, as sanções de ordem pessoal não estão dispostas na Lei de Responsabilidade Fiscal que, resumidamente, apenas determina, em seu art. 73, que as infrações aos seus dispositivos serão punidas segundo o Código Penal, o Decreto- Lei n° 201/67, as Leis n. 1.079/50 e 8.429/92 e demais normas da legislação pertinente.

       Essas sanções, na verdade, estão previstas na Lei n° 10.028 de 20 de outubro de 2000, oriunda do Projeto de Lei n° 621/99 que acompanhou a Lei de Responsabilidade Fiscal. Por conta desse mandamento legislativo foi modificada a redação do art. 339 do Código Penal que tipifica o crime de denunciação caluniosa e acrescentado oito novos tipos penais cm um capítulo chamado Crimes contra as Finanças Públicas que foi inserido no rol dos Crimes contra a Administração Pública.

       Os Crimes contra as Finanças Públicas dispostos no Código Penal são todos crimes dolosos e não necessitam, via de regra, que seja produzido o resultado naturalístico para a sua consumação, classificando-se também como crimes de mera conduta. A cominação máxima de pena a ser aplicada aos agentes ativos desses crimes é de quatro anos. Dessa fôrma, concluímos que, em tese, poderá ser aplicada ao infrator uma pena alternativa, em substituição a pena privativa de liberdade, conforme o disposto no art. 44, I, do Código Penal. Assim, caso o gestor da administração pública cometa algum desses crimes, dificilmente ele irá ser preso, pois o legislador seguiu a orientação do direito penal mínimo, já bastante difundido em outros países e que consiste no fato de viabilizar ao máximo a aplicação de medidas alternativas à prisão.

       Diferentemente é o caso do crime de denunciação caluniosa que prevê pena de 02 (dois) a 08 (oito) anos para o cidadão que tendo conhecimento da inocência do agente político ou do funcionário público, der causa a instauração de investigação policial ou administrativa, de processo judicial, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa para apurar suposta conduta violadora da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nesse caso, o tratamento é muito mais severo e o infrator não terá direito a substituição da pena privativa cie liberdade por uma pena alternativa, considerando o legislador ser muito mais grave acusar levianamente um gestor público ao cometimento por esse mesmo gestor de um crime contra as Finanças Públicas.

       Cumpre salientar que os Crimes contra as Finanças Públicas, por possuírem penas mínimas iguais ou inferiores a 01 (um) ano, também estão sujeitos a suspensão condicional do processo disposta no art. 89 (Ia Lei n" 9.099/95, devendo o juiz, se cumpridos os demais requisitos legais e se for aceita a proposta de suspensão, ao receber a denúncia, suspender o processo por dois a quatro anos, findo o qual estará extinta a punibilidade do acusado. Ressalte-se que a reparação civil do dano decorrente do crime é uma das principais obrigações impostas ao acusado que a aceitar.

       Um dos crimes contra as finanças públicas é a contratação de operação de crédito, disposto no art. 359-A cuja pena é de 1 (um) a 2 (dois) anos de reclusão e consiste nas condutas que ordenem, autorizem ou realizem operação de crédito (definida no art. 29, III, da LRF), interno ou externo, sem prévia autorização legislativa, incorrendo na mesma pena aquele que ordene, realize ou autorize operação de crédito com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em resolução do Senado ou quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado por lei. Os demais são a inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar (art. 359-B), a assunção de obrigação no último ano de mandato ou legislatura (art. 359-C), a ordenação de despesa não autorizada (art. 359-D), a prestação de garantia graciosa (art. 359-E), o nãocancelamento de restos a pagar (art. 359-F), o aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura (art. 359-G) e a oferta pública ou colocação de títulos no mercado (art. 359-I1).

       Além dos Crimes contra as Finanças Públicas, a Lei n° 10.028/2000, através de seu art.. 4", acrescentou ao antigo rol constante do art. 1" do Decreto- Lei 201/67, mais oito novos tipos penais, aumentando dessa forma o número de crimes (pie podem ser cometidos pelos Prefeitos Municipais e por outras pessoas em co-autoria com eles. Vale ressaltar que já foi sedimentado tanto na doutrina como na jurisprudência que enquanto as figuras penais dispostas no art. 1° do mencionado decreto são crimes comuns, punidos com pena privativa de liberdade e processados e julgados pelo Poder Judiciário, as infrações do art.. 4° são político-administrativas, sancionadas com a perda do cargo e a inabilitação para o exercício da função, além de serem processadas e julgadas pela Câmara dos Vereadores. Todos os tipos penais acrescentados ao art. 1° do Decreto- Lei 201 /67 são punidos com detenção de 03 (três) meses a 03 (três) anos. Tanto no caso dos crimes comuns definidos no Código Penal como naqueles que estão definidos no art. 1" do Decreto- Lei 201/67, o prefeito acusado estará sujeito ao processo e julgamento perante o Tribunal de Justiça, devido à prerrogativa de foro da qual ele é detentor. Caso o infrator não detenha mais o mandato eletivo, será processado e julgado perante o juiz de primeira instância e não mais terá foro privilegiado, tendo o Supremo Tribunal Federal revogado recentemente a Súmula 394.

       No tocante à Lei n° 1.079/50 que define os crimes de responsabilidade, encontramos no Capítulo VI, os Crimes contra as Leis Orçamentárias. Nesse capítulo, disposto no art. 10, foram acrescentados pela Lei n° 10.028/2000, oito novos tipos penais. Além disso, foi ampliado o rol dos sujeitos ativos através dos arts. 39-A e 40-A, atribuindo a responsabilidade, para essas mesmas condutas, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal ou ao seu substituto quando no exercício da Presidência, bem assim aos Presidentes dos Tribunais Superiores, dos Tribunais de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal e aos Juízes Federais e Estaduais diretores de foro enquanto ordenadores de despesa. Também estão incluídos como sujeitos ativos desses crimes o Procurador- Geral da República ou seu substituto, o Advogado- Geral da União, os Procuradores- Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, os Procuradores- Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, os membros do Ministério Público da União e dos Estados, da Advocacia-Geral da 1111 ião, das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, quando no exercício de função de chefia das unidades regionais ou locais das respectivas instituições.

       Vale lembrar que o processo e julgamento do crime de responsabilidade não exclui o processo e julgamento do acusado, na justiça comum, pela prática de crime contra as finanças públicas disposto no Código Penal. Ademais, de acordo com o art. 41-A da Lei n" 1.079/50 que também foi acrescentado pela Lei n" 10.028/2000, será respeitada a prerrogativa de foro das autoridades, bem como as ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade previstos no art. 10 serão processadas e julgadas na forma da lei n° 8.038/90, permitindo-se a todo cidadão o oferecimento da denúncia.

       Além das sanções decorrentes da prática de crime contra as finanças públicas e do cometimento de crime de responsabilidade sujeito ao processo de impeachment, o gestor público que violar a Lei de Responsabilidade Fiscal, também estará sujeito à prática de infração administrativa cone a conseqüente aplicação de multa. Estabelece o art. 5" da Lei n" 10.028/2000 as hipóteses de infrações administrativas sancionadas com multa de 30% dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo de sua responsabilidade pessoal o pagamento dessa multa.
Por fim, é do Tribunal de Contas a quem competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito público envolvida, a competência para o procedimento respectivo.

       Quanto à Lei de Improbidade AdministrativaLei n° 8.429/92, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional, podemos dizer que ela foi revigorada, cabendo àquele que infringir os seus preceitos a suspensão dos direitos políticos, a perda da função, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, dependendo do prejuízo acarretado.

       Verificamos, do exposto, que a Lei n° 10.028/ 2000 elencou várias infrações anteriormente inexistentes com o fim de responsabilizar efetivamente o gestor público que agir contra os princípios da Administração Pública ou de forma desonesta. Por sua vez, tendo em vista o princípio da irretroatividade penal, somente aquele que cometer o crime após a entrada em vigor da lei, é que poderá ser responsabilizado.

       Indubitavelmente, a Lei de Responsabilidade Fiscal representa um marco na história da Administração Pública Brasileira. E, certamente, a Lei n° 10.028 de 20 de outubro de 2000 veio confirmar as disposições evidenciadas em seus artigos, estabelecendo sanções para aqueles que gerirem os negócios públicos de maneira irresponsável c fraudulenta, pois o que se busca, antes de tudo, é a transparência, a honestidade e a eficiência no setor público.
